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Responsabilidade Ética e Civil – 

Visão do Advogado  



O Direito Me ́dico tem profunda importância, 

pois, inevitavelmente, envolve o Paciente, o 

Me ́dico, as Instituic ̧ões Pu ́blicas e Privadas de 

Saúde, Conselhos de Classe, Operadores do 

Direito e Sociedade, sem olvidar que lida 

diretamente com três dos maiores bens do 

homem: a vida, a integridade física/moral e a 

sau ́de. 



CONCEITOS ESSENCIAIS 

 

 ÉTICA x DIREITO 

 

Ética: Conjunto valores/princípios orientadores da ação 

humana – coercitiva no grupo – imposição de uma categoria 

aos seus membros 

 

 

Direito: Conjunto valores/princípios orientadores da ação 

humana – coercitiva na sociedade – imposição do poder 

público a todos os habitantes de um território 

 

 

ALEGATIVA DE DESCONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO 



CONCEITOS ESSENCIAIS 

 

 Obrigação: 

 Dever jurídico prévio e originário  

 

 

Responsabilidade (inadimplemento) 

 Dever jurídico sucessivo 

 Civil, penal e administrativa 
 



CONCEITOS 

 

Sílvio Venosa define “obrigação nas 

relações negociais”: “Obrigação é uma 

relação jurídica transitória de cunho 

pecuniário (exprimível em dinheiro), 

unindo duas ou mais pessoas, devendo 

uma (o devedor) realizar uma prestação 

à outra (o credor)”  



O devedor da obrigação (para nós, o 

médico) - descumprir de forma 

parcial ou integral sua parte para 

com o credor (o paciente ou 

familiares). Este descumprimento, 

chamado de Inadimplemento, 

conduz a outro instituto jurídico, 

denominado de Responsabilidade. 



CULPA SENTIDO AMPLO 

Inobservância dever que agente devia 

observar 

 

Classificação:  

- Culpa estrita (culpa) 

- Dolo 

 

Dolo 

Intenção de dano ou assumiu risco de 

provocá-lo 



Culpa 

 
Conduta voluntária – resultado involuntário 

 

 

Imperícia – Imprudência – Negligência 



A Negligência é caracterizada pela inércia e 

passividade, sendo essencialmente ato 

omissivo. Em relação à responsabilidade 

médica, é a modalidade que possui o maior 

leque de hipóteses de surgimento. A título de 

exemplo, pode-se considerar como negligente o 

médico que receita com letra ilegível ou que não 

observa as normas técnicas da profissão. 



A Imprudência diz respeito a ato eminentemente 

comissivo. É imprudente o profissional que 

executa atos de forma não justificada, 

precipitada ou sem cautela. Exemplifica-se com 

o caso do anestesista que procede a anestesias 

simultâneas. O médico imprudente, pela própria 

formação médica, conhece os riscos e, não 

ignorando os conhecimentos técnicos, perfaz o 

ato mesmo assim. 



A Imperícia, por sua vez, seria a 

deficiência de conhecimentos técnicos 

da profissão, o despreparo teórico-

prático, relacionando-se com a falta de 

habilidade, normalmente requerida 

para o exercício legítimo e legal da 

atividade profissional. 



CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CDC – LEI 8078/90 

 

Consumidor: pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

 

Fornecedor : pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

desenvolvem atividade comercialização de produtos ou 

prestação de serviços. 

 

 

Serviço: qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração. 

 

Prescrição 

Reparação civil por relação de consumo: 5 anos 



TEORIAS DE RESPONSABILIDADE 

 

Responsabilidade objetiva 

  Culpa presumida 

  Inversão do ônus da prova 

  Exige apenas conduta, nexo 

de causalidade e dano 

 

Responsabilidade subjetiva  

 Examina-se a vontade do 

agente 

  Dano + conduta culposa + 

nexo de causalidade 

  Teoria da culpa 

 



Existem diversas causas de erro me ́dico indeniza ́vel, que 

poderão conduzir à obrigação de indenizar: a violac ̧ão da lei 

ou do regulamento e o abuso de poder; a pra ́tica de 

experiências me ́dicas com te ́cnicas não aceitas; deixar de 

informar e aconselhar adequadamente o paciente; o erro 

grosseiro no diagno ́stico, como causa do insucesso no 

procedimento me ́dico; a quebra do sigilo me ́dico; exorbitar 

dos limites estabelecidos no contrato; a violação do 

consentimento do paciente; omitir ou negar socorro em caso 

de iminente perigo de vida ou de urgências. 



Dentro do conteu ́do das obrigac ̧o ̃es 

positivas, em que se exige do devedor um 

comportamento ativo de dar ou de fazer 

alguma coisa, sa ̃o conhecidas duas 

modalidades de Obrigac ̧o ̃es: a de Meios e 

a de Resultado. 



A Obrigação de Meios, existe o 

compromisso da utilização de todos os 

recursos diponíveis para se ter um 

resultado, sem, no entanto, a obrigação 

de alcançar esse êxito ta ̃o legítimo. 

Busca-se, e ́ claro, um resultado, mas em 

na ̃o se cumprindo, e inexistindo a culpa 

do devedor, na ̃o ha ́ o que cobrar. 



Na Obrigação de Resultado, a 

prestação do serviço tem um fim 

definido. Se não houver o resultado 

esperado, há inadimplência e o 

devedor assume o ônus por não 

satisfazer a obrigação que prometeu. 









Excesso de carga de trabalho,  

 

Falta de capacitação de colaboradores, quadro 

de funcionários não compatível com a demanda 

do serviço,  

 

Sistematização de processo que não pressupõe 

ações de segurança e qualidade na assistência, 

 

Ausência de organização e formalização dos 

processos de trabalho. 



O segredo está em não se avaliar o fato pelos 

seus resultados, que, às vezes, de tão 

grosseiro, insinua a imperícia. Mas analisar as 

condições que precederam o ato, para se 

concluir se houve inação e passividade — que 

caracterizam a Negligência , ou se insensatez 

e intempestividade — que marcam a 

Imprudência. 



Só quem comete Imperícias e ́ o 

irresponsa ́vel, o Imprudente. Desse modo, 

toda Imperícia Médica e ́ forçosamente 

resultante de uma Imprudência, pois em 

toda ela existe a previsibilidade do dano. E é 

essa previsibilidade que constitui o elemento 

mais essencial da culpa. 



Por Imprudência Me ́dica registram-se os 

casos em que o profissional agiu sem a 

devida cautela, conduzindo seu ato pela 

inconsideraça ̃o, leviandade, irreflexa ̃o e 

inoportunismo, tendo sempre seu 

caráter comissivo. 



Também inclui na responsabilidade do médico 

— quando por culpa profissional, 

principalmente por Negligência — impedir o 

paciente da possibilidade de cura ou da 

probabilidade de sobrevivência. A isto se 

chama de Perda de uma Chance. Um exemplo 

típico e ́ o diagno ́stico me ́dico tardio do 

câncer que venha privar o paciente de 

tratamento adequado. 



A responsabilidade é examinada a partir do seguinte: 
 

 a) O que o médico fez que não deveria ter feito? 
 

 b) O que o médico deixou de fazer que deveria ter feito? 
 

 c) O que o médico falou que não deveria ter falado? 
 

 d) O que o médico não falou e deveria ter falado? 
 



Erros por Negligência: 

 

Falsos diagnósticos, principalmente se 

formulados por especialistas, consequentes a 

exames superficiais e desidiosos do paciente. 

 

Omissão ou retardo na transferência ao 

especialista, quando possível realizá-la. 

 

Descuidos na transfusão sanguínea. 

 



Erros por Negligência: 

 

Retardo na intervenção cirúrgica, com 

consequências graves para o doente. 

 

 

Prescrição medicamentosa indevida. 

 

Negligência nos cuidados pré e pós-operatórios. 

 

Omissão das instruções necessárias ao paciente. 



Erros por Negligência: 

 

Abandono de corpo estranho intracorpóreo (compressas, 

instrumental, etc). 

 

Contágio por instrumentos mal esterilizados. 

 

Esquecimento de garrote nas cirurgias plásticas ou 

ortopédicas, com sequelas funcionais ou perda do membro. 

 

Queimaduras severas consequentes à radioterapia mal 

conduzida. 

 



Erros por Imperícia: 

 

Secção cirúrgica do nervo facial, por inabilidade 

profissional, nas cirurgias plásticas da face, das 

parótidas, das fraturas do ramo ascendente da 

mandíbula, das anquiloses têmporo-mandibulares, 

da otoesclerose, dentre outras. 

 

Secção dos ureteres, nas cesarianas. 

 

Secção da artéria femural, nas cirurgias de varizes.  

 

 



Erros por Imperícia: 

 

Formação de fistulas vésico-vaginais em 

decorrência de trabalho de parto mal conduzido. 

 

Formação de fistulas retais, na cirurgia perineal. 

 

Incontinência do esfincter anal, na cirurgia de 

hemorróidas. 

 

Insuficiência tireoideana devido ao uso de 

hormônios, nas terapias para emagrecimento. 

 



Erros por Imprudência: 

 

Clínico que se propõe, por exemplo, a realizar 

cirurgias de cabeça e pescoço. 

 

Cirurgiões que utilizam técnicas experimentais e não 

convencionais em procedimento cirúrgico. 

 

Cirurgião que opera o paciente sem solicitar risco 

cirúrgico prévio ou sem examiná-lo antes do ato 

cirúrgico. 

 

Médico que receita produto farmacêutico ou avalia 

um paciente por telefone.  

 



A PREVENÇÃO DO ERRO 
MÉDICO   

(MEDICINA PREVENTIVA) 
 

“O maior erro dos médicos é tentar 

curar o corpo sem procurar curar a 

alma. Entretanto, corpo e alma são 

um e não podem ser tratado 

separadamente”.  

Platão 



PROFILAXIA DO ERRO MÉDICO 

São indignas da arte médica a crítica destrutiva ou 

antiética. 

 

Jamais deverá o médico prescrever utilizando-se de 

códigos secretos, só interpretados por determinadas 

farmácias de manipulação. 

 

Ao médico é vedado exigir ou receber porcentagens ou 

qualquer outro tipo de gratificação pelas receitas aviadas. 

  

Jamais divulgar informações sobre assunto médico de 

forma sensacionalista, promocional ou de conteúdo 

inverídico. 

 



O médico deve possuir um fichário com o 

registro minucioso de todas as ocorrências 

percebidas durante o tratamento, que possibilite 

documentar verazmente  as condições do 

mesmo diante de qualquer tribunal.  

 

Em ambiente hospitalar o documento destinado 

a tal fim é o prontuário médico. 

O médico deve evitar prognósticos sumamente 

otimistas e promessas demasiadas aos 

pacientes. 

 



O médico deve avisar a seu paciente de qualquer 

ausência eventual e delegar poderes a um substituto 

qualificado. Tal fato deve ser registrado no prontuário 

médico do paciente e ter a anuência do mesmo. 

 

Os assistentes ou empregados devem ser 

rigorosamente selecionados pelo médico, posto que a 

indiscrição daqueles pode comprometê-lo ou causar 

constrangimentos perante o paciente.  

Toda a prescrição realizada por telefone é temerária e 

perigosa. 

 



As condições físicas das instalações e o 

funcionamento de seus equipamentos devem ser 

frequentemente verificadas pelo médico. O 

anestesista deve obrigatoriamente fazê-lo antes 

de realizar a indução anestésica de seu paciente. 

 

Jamais poderá o médico abandonar o paciente ou 

renunciar ao tratamento do mesmo sem 

encaminhá-lo a um substituto qualificado, em 

comum acordo com o doente.  A relação médico-

paciente deve terminar legal e eticamente. 

 



O médico não deve esterilizar o paciente senão 

quando houver indicações médicas suficientes e 

respaldo ético para tal procedimento. Jamais deverá 

fazê-lo sem a obtenção do Termo de Consentimento 

do paciente e de seu cônjuge. 

 

A mulher paciente deve ser examinada, exceto nas 

comprovadas urgências, sempre em presença de 

terceiros. A familiaridade indevida pode perverter a 

relação médico-paciente e conduzir a graves 

constrangimentos para o facultativo. Tal 

recomendação é igualmente válida para as médicas. 

 



O atraso aos plantões médicos ou a falta só é 

admissível por motivo de força maior. Nesse 

caso, o médico deve informar o fato 

imediatamente ao seu supervisor de plantão. 

 

Para transferir o plantão deverá 

obrigatoriamente o médico aguardar a chegada 

do seu substituto, informando-o dos casos mais 

graves ou que requeiram maior atenção, 

registrando no prontuário tal providência. 

 



Nos hospitais públicos ou particulares, a falta de 

algum medicamento, material ou equipamento 

imprescindível ao tratamento do paciente deve lhe 

ser comunicada verbalmente, bem como ao 

diretor do hospital e ao CRM, por escrito. 

 

Procedimentos cirúrgicos tecnicamente mais 

simples não devem ser banalizados pelo cirurgião 

que, em caso de complicações,  certamente será 

acusado pelo paciente e seus familiares. 

 

 



O risco cirúrgico e o exame clínico pré-operatório, 

realizados pelo cirurgião e pelo anestesista, são 

impositivos, devendo as informações obtidas em 

tais expedientes serem criteriosamente 

registradas no prontuário médico. 

 

O cirurgião não deve olvidar jamais de seus 

deveres como chefe da equipe cirúrgica, sendo o 

principal responsável pelo paciente. 

  

O cirurgião jamais deverá “improvisar” em 

procedimentos cirúrgicos. 

 



Imediatamente após retirar-se do centro cirúrgico, 

o cirurgião deve informar aos familiares do 

doente as condições clínicas do mesmo e os 

aspectos referentes ao ato cirúrgico.  

 

Jamais conceder alta hospitalar a paciente com 

queixas não esclarecidas. 

 

As complicações pós operatórias devem ser 

tratadas com a máxima diligência e o paciente e 

seus familiares devem ser mantidos 

permanentemente informados. 

 



Todo paciente deve ser examinado por seu médico, 

preliminarmente à concessão da alta hospitalar.  

 

Todas as recomendações e prescrições feitas no ato 

da alta devem ser registradas no prontuário. É de bom 

alvitre que as recomendações mais relevantes sejam 

feitas ao paciente em documento escrito, elaborado 

em duas vias, do qual o paciente ou seu preposto 

dará recibo de próprio punho, ficando o mesmo 

apensado ao prontuário.  

 



Nas intervenções cirúrgicas com objetivos 

estéticos, deve o cirurgião confrontar 

meticulosamente as expectativas do paciente 

em relação aos resultados possíveis. Não deve 

o médico, em nenhuma hipótese, alimentar 

perspectivas  fantasiosas ou inexequíveis, 

garantir resultados, minimizar riscos ou 

ocultar informações do paciente. 

 

Não deve o médico vulgarizar a cirurgia 

plástica com propaganda antiética ou 

enganosa, que a nivelam aos tratamentos nos 

salões de beleza. 

 



A cirurgia plástica, como qualquer outra, 

deve impositivamente ser realizada em 

ambiente hospitalar, cercada do necessário 

aparato para suporte à vida do paciente. 

 

O cirurgião plástico deve ter arquivada no 

prontuário do paciente a documentação 

fotográfica pré-operatória. 

 

O cirurgião plástico não deve fornecer ao 

paciente documentos gráficos modificados 

por computador (fotos, desenhos, etc.). 

 



O obstetra deve obrigatoriamente acompanhar 

a parturiente no período de dilatação, em 

virtude das graves intercorrências que podem 

surgir já nesta fase do trabalho de parto e que 

devem ser debeladas prontamente.  

 

Ademais, a ausência do médico nesse primeiro 

período do parto, no qual a paciente, 

ordinariamente, encontra-se apreensiva e 

insegura, pode ser interpretada pela mesma 

como uma atitude de descaso. Nessa 

circunstância, as complicações e os 

insucessos certamente não terão o 

beneplácito da paciente e de seus familiares. 

 



É desejável que o paciente e seus familiares 

travem contato prévio com o anestesista que o 

assistirá no ato operatório, por intermédio da 

consulta pré-anestésica. Nessa oportunidade 

serão esclarecidas as dúvidas do paciente e de 

seus familiares, além de serem prestadas outras 

informações referentes à anestesia. 

 

O anestesista não pode se afastar do seu 

paciente durante a manutenção da anestesia e, 

após a cirurgia, deverá acompanhá-lo na fase 

inicial de recuperação anestésica. 

 



São de responsabilidade intransferível do 

anestesista os critérios de alta no período 

de recuperação pós-anestésica. 

 

Os medicamentos administrados e as 

intercorrências havidas devem ser 

cuidadosamente registrados na ficha de 

anestesia, que será arquivada no 

prontuário médico do paciente. 

 

Jamais deve o risco da anestesia ser maior 

que o risco da operação. 

 



Evite procedimentos com os quais não esteja 

familiarizado ou fora de sua área de especialização 

e não se afaste dos procedimentos consagrados;  

 

Muita atenção nos cuidados pós-operatórios, 

especialmente dos pacientes que não seguem as 

orientações ou não comparecem aos retornos 

marcados pelo médico. Enviar um simples e-mail 

com os cuidados a serem seguidos é uma prova 

importante, porém, simples de ser produzida; 



Um médico nunca deve realizar, salvo em casos de 

urgência ou de emergência, exames em áreas íntimas 

(especialmente de pacientes do sexo oposto) sem 

estar devidamente acompanhado por uma enfermeira 

ou assistente, ainda que haja autorização ou mesmo 

insistência da paciente.  

 

Lembre-se que alegações de assédio sexual são 

comuns e que não agindo assim você poderá estar 

“num mato sem cachorro” pela falta de uma 

testemunha; 



A manutenção de equipamentos cirúrgicos como 

bisturis elétricos, raios laser e outros deve ser 

cuidadosa, pois o médico responde por acidentes 

causados por defeitos do aparelho;  

            

Evite os plantões e sobreavisos por telefone, 

especialmente quando não é possível ter certeza 

de chegar a tempo das situações de emergência e 

urgência e, sobretudo, jamais os faça de forma 

simultânea e sem cobertura; 



Atestados dados “por favor” estão entre as maiores 

fontes de processos éticos e penais contra os 

médicos. Pense nisso antes de fazer o “favor” de 

dar um atestado sem ter examinado o paciente; 

 

Procure controlar seu mau humor. Muitas vezes, 

quando o paciente chega, já enfrentou uma longa 

fila, funcionários mal-humorados e está com dor. 

Pessoas revoltadas são potenciais litigantes e 

poderão exigir direitos, reais ou imaginários, se 

entenderem que foram tratadas de forma pouco 

educada, ou com falta de atenção; 

 



Letra legível nos receituários! Quem tem letra feia deve 

imprimir a receita. Tenha sempre um vade mecum ou 

dicionário de especialidades farmacêuticas (DEF) e 

confira a posologia em caso de dúvida; 

 

Nunca rasure um prontuário! Caso tenha se enganado, 

risque a prescrição errada com um pequeno traço e, a 

seguir, coloque “digo” e escreva o que deseja; 

 



Sigilo continua sendo uma das principais obrigações do médico. 

Quanto mais famoso o paciente, mais importante é a discrição do 

médico. Qualquer informação sobre o paciente poderá ser prestada 

somente mediante sua autorização por escrito; 

 

O anestesista deve seguir a Resolução CFM/1.363 e exigir a 

realização de exames clássicos antes do procedimento, conferir 

todos os instrumentos que serão utilizados e permanecer na sala 

durante todo o ato cirúrgico, saindo somente no final do efeito 

anestésico. Nunca deve deixar um interno e deve evitar que o 

residente se faça responsável pela anestesia; 

 



Não faça da esperança de cura 

uma promessa de recuperação. 

Nunca prometa um resultado. 

Você sabe que a Medicina é 

imponderável ! 



Galeno de Pérgamo – 129 – 217 DC 

 

Cura melhor, quem tem a confiança do paciente. 

 

 

 

Ouça o seu paciente, ele está te contando o diagnóstico  

 

Sir William Osler 

 

 



Não sei o que nos espera, mas sei o que me 

preocupa: é que a medicina, empolgada pela 

ciência, seduzida pela tecnologia e atordoada 

pela burocracia, seduzida pela tecnologia e 

atordoada pela burocracia, apague a sua face 

humana e ignore a individualidade única de cada 

pessoa que sofre, pois embora se inventem cada 

vez mais modos de tratar, não se descobriu ainda 

a forma de aliviar o sofrimento sem empatia ou 

compaixão.”- João Lobo Antunes, in “Ouvir com 

outros olhos”- Gradiva, 2015.   
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